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L E I Nl 1.569 

de 01 de setembro de 1970. 

Institui programa de incremento à .. .. .. 
arreoadaçao do imposto sobre ser-

viços de qual quer natureza, atra

vés de sorteio, e dá outras pro~ 

vidênoias • 

.., 
A Câmara Municipal de Sao José dos Campos aprova e eu san-

ciono e promulgo a seguinte leia 

Artigo 10 - F1oa o Executivo Municipal autorizado a promo

ver, no presente exero!cio, campanhas e concursos destinados a incrementar a ar-.., 
recadaçao do impôeto municipal eôbre serviços de qualquer natureza. 

Artigo 20 - O impôsto, de competência do MunicÍpio, sôbre -.. .. 
serviços de qualquer natureza, tem oomo fato gerador a prestaçao, por empresa ou 

profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de serviço da lista que 

se r efere o artigo 8o do Decreto-Lei Federal nG 406, de 31 de Dezembro de 1.968 

e na redaçio do artigo 30, VII, do Decreto-Lei Federal no 834, de 8 de setembro 

1.969, inclusive suas modificaçÕes posteriores. 

htigo 30 - Sômente terio validade, para os fins do con

curso instituido pela presente lei, os documentos fiscais que correspondam a ef~ 
... 

tiva prestaçao de serviços, incluidos na lista de que tratam os decretos-leis -

nos. 406/68 e 834/69, inclusive modificaçÕes posteriores , que contenham os se

guintes requisitos m!nimos& 

a)- o número da via - 11 via; 

b)- a data da emissio - dia, mês e ano; 

c)- o nome, o enderêço e o número da inscrição municipal do 

contribuinte f 

d)- a importânoia e a natureza da operação. 

PAR1GRAFO 11 - Nos casos de documentos simplificados, êstes 
.... 

deverao conter os requisitos previstos nas alineas "b", "c" e "d", dêste artigo. 

PA.R!GRAFO 20 - Se o regime fÔr de máquina registradora, os 
... . , 

cupons respectivos oonterao, alem dos requisitos a que alude o paragrafo anterior, 

o número da ordem da operação. ... 
PAR!GRAFO 30 - SOmente oonoorrerao aos sorteios os documentos 

previstos neste artigo que forem emitidos a partir de 10 de setembro do corrente -

ano. 

(segue) 
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Artigo 40 - Os consumidores que reunirem documentos :fiscais 

até atingir o valor mínimo de CrS 50,00 (oinquenta cruzeiros), terio direito a . ~ 

troca-los por um talao, numerado, fornecido pelo Departamento de Finanças e que 

concorrerá ao sorteio. 

PAR1GRAFO 10 - Para cada grupo de Cr$ 50,00 (oinquenta oru-.. 
zeiros) de documentos fiscais, será fornecido um talao numerado. 

PAR!GRAFO 20 - Os documentos fiscais, para fins de troca, -
.., 

serao colocados prêviamente em um envelope de modélo oficial, fornecido gratuitA 
- # .. mente aos interessados e do qual deverao constar, alem de outras indicaçoes, o 

nome e o enderéço do consumidor e o valor total dos documentos entregues. 

PAR1GRAFO 30 Para os fins de troca dos envelopes pelos tA 
lÕes numerados, aceitar-se-á a declaração dos consumidores quanto ao montante da 

documentação oferecida, sujeitando-se, no entanto, os documentos à posterior ve-.. 
rifioaçao fiscal. 

Artigo 50 - A validade dos documentos constantes dos envel~ 

pes premiados será apurada no prazo de 5 (cinco) dias, contados da realização -
... .. 

do sorteio, por Comiseao previamente designada pelo Executivo. 

PAR!GRAFO ~CO - Se, quando da apuraç~ fÔr observado nos 

documentos fiscais, VÍcio ou irregularidade, que implique, a juizo da Comissão,

desclassificação do ooncorrente, proceder-se-á a nôvo sorteio, dentro do pra

zo de 5 (cinco) dias. 

Artigo 60 - Os documentos fiscais, ainda que excedentes ao 

valor de CrS 50,00 (oinquenta cruzeiros), n;o serão restituÍdos aos consumido

res , concorrendo uma Única vez ao sorteio. 

Artigo zo - O concurso ou sorteio, institUÍdo por esta lei, 

realizar-se-á no dia 25 de dezembro de 1.970. 

PAR!GRAFO ~ICO - Para proceder ao sorteio ou acompanhá-lo, 

poderão ser convidados, a juizo do Executivo, pessoas representativas de quais

quer atividades. 

Artigo 80 - Ao talão sorteado será entregue um automóvel, -

zero quilômetro, que o Executivo fica autorizado a adquirir para ésse fim espe

o!fico. 

Artigo 90 - O Exeouti vo poderá instituir outros prêmios, 

desde que receba doaçÕes do comércio e da indústria, sem que dêste fato ocorram 

outros ônus ao Munio! pio e sejam obedecidos os orit&rios adotados por esta lei 

ou regulamentos. 

Artigo lO - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito de Cr$ 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros), suplementar à verba 413Q-3140el9 

do orçamento vigente, destinado a atender no presente exerc!oio, àe despesas de-
.., ' IW A A correntes da axeouçao do programa de inoremento a arreoadaçao do imposto sobre 

serviços de qualquer natureza e à aquisição do ve!oulo de que trata o artigo so 
desta lei. 

(segue) 
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P~GRAFO ONICO- O valor do crédito referido neste artigo 

será coberto oom a anula9ão da verba no 7132-4-3111.89. 

ArtiB9 11 - O Poder Executivo poderá expedir regulamento à 
presente lei. 

Artigo 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

caçio, revogando-se as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 01 de setem-

bro de 1. 970. 

. ........ o 
{o....::::::>r'C-.Jr .:" 

Sérgio Sobra~ ~iveira 
Prefeito~nioipal 

Registrada e Publicada no Departamento de Administraç~, 

ao primeiro dia do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta~ 

Resp. p/ Expediente 

DA/DP/VON. 



ALTERAÇOES OCORRIDAS NA L E I N9 1569 / 70. 

1) Prorroga o prazo atraves da Lei n9 1587 / 70. 

(A rtigo 19- Fica prorrogado, para o dia 24 de j ulho de 1 .971, 

o prazo do ve ncimento do concurso denominado "Incremento a 
Arrecadação do Impôsto sobre Serviço de qualquer natureza" 

instituído pelo artigo 79 da Lei nQ 1569, de 01 de . se tembro 
de 1.970). 


